
INDICAÇÃO Nº 
325
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos para recompor a cabeceira da ponte da rodovia vicinal IRG-452, que liga o município de ITAPORANGA ao bairro Mosteirinho e a divisa com o Estado do Paraná.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a melhoria das estradas vicinais é uma das principais prioridades do atual Governo,

Considerando que a grande maioria das estradas da Região Sudoeste se encontra em precárias condições de tráfego, oferecendo sérios riscos de acidentes aos seus usuários,

Considerando que muito embora a rodovia IRG-452 seja uma rodovia vicinal, se trata de importante via de ligação e escoamento de mercadorias e transporte de passageiros entre o Estado de São Paulo e o Estado do Paraná, 

Considerando que diariamente trafegam por essa rodovia aproximadamente 1.000 (mil) veículos, dentre os quais grandes caminhões, ônibus de passageiros interestadual, ambulâncias, transporte escolar e veículos de passageiros em geral, e os investimentos na mesma significam maior facilidade de transporte e, consequentemente, maior geração de renda para o município,

Considerando a extrema necessidade de se recompor a cabeceira da ponte da citada rodovia,

Considerando que os investimentos em rodovias são fatores determinantes para o desenvolvimento de nossos municípios,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que conhece muito bem os anseios da população paulista e tem contribuído de modo altamente significativo para o desenvolvimento de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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